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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade 

Urbana. 

OBJETO:  Aquisição  de  peças  de  uniformes  para  os  Agentes  de  Trânsito,  Guarda 
Municipal e Agentes da Defesa Civil, pelo sistema de Registro de Preço. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A aquisição de peças de uniformes para os Agentes de Trânsito, Guarda Municipal e os 

Agentes da Defesa Civil são necessários para atender às demandas operacionais dos servidores 

que compõem os respectivos efetivos. Além de tratar de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI), essenciais à segurança dos agentes e da população, os uniformes impactam diretamente a 

autoestima, a identificação e a apresentação profissional dos servidores da segurança pública.

1.2.  A uniformização reforça  a  identidade  institucional  da Guarda  Municipal,  da Seção de 

Fiscalização  e  Operação  de  Trânsito  e  do  Departamento  de  Defesa  Civil  de  São  Carlos, 

contribuindo para a visibilidade e credibilidade  dessas equipes,  especialmente  em situações 

emergenciais. 

1.3. Tal medida aumenta a percepção de segurança pública por parte da população e atende aos 

princípios  da  legalidade,  eficiência  e  continuidade  dos  serviços  públicos.  A  ausência  de 

uniformes adequados pode causar prejuízo à imagem institucional  e à prestação do serviço 

público, dificultando a identificação dos agentes e comprometendo a eficiência operacional.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

2.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da Secretaria Municipal 

de Segurança Pública  e  Mobilidade  Urbana,  o  que demonstra  alinhamento  da  demanda ao 

planejamento estratégico da Administração Pública. Tal previsão reforça o compromisso com a 

gestão eficiente dos recursos públicos e o cumprimento das metas institucionais.
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1.  A presente  contratação  deverá  observar  os  seguintes  requisitos  mínimos:  -  Itens  com 

qualidade comprovada;  -  Fornecedores  com atestado de capacidade  técnica;  -  Padronização 

conforme critérios estabelecidos pela Guarda Municipal, Departamento de Trânsito e Defesa 

Civil; - Prazo de entrega compatível com as necessidades operacionais. Esses requisitos são 

essenciais  para  garantir  a  execução  adequada  do  objeto  e  o  atendimento  aos  padrões  de 

qualidade  exigidos  pela  Administração.  As  especificações  técnicas  detalhadas  constam  no 

Anexo I.

3.2. Estes parâmetros foram ajustados considerando a realidade do mercado.  

4. ESTIMATIVAS  DAS  QUANTIDADES  PARA  A 
CONTRATAÇÃO

4.1.  As  quantidades  foram estimadas  com base  no  efetivo  atual  e  nas  previsões  de  novos 

integrantes,  na quantidade  de peças  por servidor,  na durabilidade  média de cada item e na 

necessidade de reposição periódica. Os quantitativos estão discriminados no Anexo II. 

4.2. Para o calculo das quantidades, foi utilizada a seguinte metodologia:

4.2.1. Guarda Municipal:

4.2.1.1. Efetivo existente + Concurso em andamento: 200 GM;

4.2.1.2. 10% de Reposição;

4.2.1.3. Peças com durabilidade menores e uso maior – 02 peças por GM;

4.2.1.4. Peças com durabilidade maiores e/ou uso menor – 01 peça por GM;

4.2.1.5. Especialidades de funções;

4.2.1.6. Possibilidade de uso da Ata por 02 anos. 

4.2.2. Agentes de Trânsito:
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4.2.2.1. Efetivo existente + Concurso em andamento: 50 Agentes;

4.2.2.2. 10% de Reposição;

4.2.2.3. Peças com durabilidade menores e uso maior – 02 peças por Agente;

4.2.2.4. Peças com durabilidade maiores e/ou uso menor – 01 peça por Agente;

4.2.2.5. Especialidades de funções;

4.2.2.6. Possibilidade de uso da Ata por 02 anos. 

4.2.3. Defesa Civil:

4.2.3.1. Efetivo existente + Criação de cargo: 09 Agentes;

4.2.3.2. 10% de Reposição;

4.2.3.3. Peças com durabilidade menores e uso maior – 02 peças por Agente;

4.2.3.4. Peças com durabilidade maiores e/ou uso menor – 01 peça por Agente;

4.2.3.5. Uso esporádico em emergências: 01 por peças específicas;

4.2.3.6. Possibilidade de uso da Ata por 02 anos.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1.  Para  subsidiar  a  definição  da  estratégia  de  contratação,  foi  realizado  levantamento  de 

mercado  com  o  objetivo  de  identificar  as  soluções  disponíveis,  a  composição  de  preços 

praticados e as modalidades de fornecimento mais adequadas para a aquisição de Uniformes 

para os Agentes Públicos.

5.1.2.  Conforme  análise  das  contratações  públicas,  a  solução  adequada  é  a  aquisição  de 

uniformes e a distribuição aos agentes públicos.

5.1.3. Não existe locação de uniformes, pelo menos não foi localizada nenhuma contratação 

neste sentido.

5.1.4. O município não tem Unidades de confecções de uniforme.

5.1.5. Quanto a soluções internacionais a Secretaria não possui condições de fazer tal análise, 

sendo necessário conhecer as soluções de outros países.
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5.1.6. A pesquisa considerou fornecedores especializados de conhecimento da Administração, 

sendo  encaminhadas  11  (onze)  solicitações  de  orçamento,  sendo  que  somente  02  (dois) 

responderam,  sendo  um  considerado  inexequível.  Também  forma  consultados  valores 

constantes no Portal Nacional de Contratações.

5.2.  A análise  de  mercado  demonstrou  que  a  melhor  solução  é  a  aquisição  de  Uniformes 

conforme descrição técnica constante no anexo.

5.3.  Os  Uniformes  possuem  ampla  oferta  e  características  técnicas  padronizadas,  o  que 

viabiliza a adoção do pregão eletrônico, por lote, na forma de licitação pelo menor preço, como 

modalidade  mais  eficiente  e  vantajosa  para  a  Administração.  Essa  escolha  permite  maior 

competitividade  entre  os  licitantes,  transparência  no  processo  de  aquisição  e  melhor 

aproveitamento dos recursos públicos, assegurando que a contratação se dê com observância ao 

princípio da economicidade.

5.4. Assim, com base no levantamento realizado e na experiência prévia da Administração, 

conclui-se  pela  adequação  técnica  e  econômica  da  contratação  mediante  licitação  na 

modalidade Pregão Eletrônico, por lote, tipo Menor Preço.

5.5. Foi utilizado o método estatístico médio, tendo em vista que média é o valor que minimiza 

a soma dos erros quadráticos: Isso significa que, entre todos os valores possíveis, a média é o 

que melhor representa o conjunto no sentido de deixar os dados o mais próximos possível;

5.6. Os valores foram verificados através da tabela abaixo: 
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5.7. Com base na Lei nº 14.133/2021, será adotado a modalidade Pregão Eletrônico, dividido 

em 05  (cinco)  lotes,  por  proporcionar  ampla  concorrência,  economicidade  e  transparência. 

Optou-se pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), que possibilita a aquisição conforme a 

necessidade real e disponibilidade orçamentária, evitando formação de estoques e otimizando a 

execução orçamentária. Esse modelo é amplamente reconhecido pela eficiência e flexibilidade 

que oferece à Administração.

6. ESTIMATIVA DO VALOR PARA CONTRATAÇÃO

6.1.  A  estimativa  do  valor  da  contratação  foi  realizada  com base  na  consulta  a  todos  os 

fornecedores especializados de conhecimento da Secretaria  e os encontrados em pesquisas na 

rede mundial  de computadores,  sendo encaminhados  11 (onze)  solicitações  de  orçamentos, 

tendo o retorno de somente 02 (dois), mesmo assim um foi considerado inexequível.

6.1.2. Foram realizadas pesquisas no Portal Nacional de Contratações sendo encontrados itens 

semelhantes.   

6.2. Somando todos os preços obtidos, foi possível fazer uma cesta de preços. 

6.2.1. Dos valores levantados,  o preço médio foi realizado através da média aritmética dos 

preços válidos.

6.2.2. O valor estimado por lote para a contratação é de:

6.2.3. Lote 1 - R$ 377.781,04 (trezentos e setenta e sete mil, setecentos e oitenta e um reais e 

quatro centavos);

6.2.4. Lote 2 - R$ 892.677,70 (oitocentos e noventa e dois mil e seiscentos e setenta e sete reais 

e setenta centavos);  

6.2.5. Lote 3 - R$ 16.617,90 (dezesseis mil e seiscentos e dezessete reais e noventa centavos);
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6.2.6. Lote 4 – R$ 444.333,44 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e três 

reais e quarenta e quatro centavos);

6.2.7. Lote 5 – R$ 174.262,26 (cento e setenta e quatro mil e duzentos e sessenta e dois reais e 

vinte e seis centavos);

6.2.8. O valor global estimado da contratação é de R$ 1.905.672,34 (um milhão, novecentos e 

cinco mil, seiscentos e setenta e dois  reais e trinta e quatro centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. As Instituições mencionadas, Agentes de Trânsito, Guarda Municipal e Agentes de Defesa 

Civil, necessitam de identificação, principalmente em situação de emergência. 

7.2. Desta forma, os agentes são identificados facilmente pela população. 

7.3. A solução para esta identificação é o uso de Uniformes padronizados.  

7.4. A adoção do Sistema de Registro de Preços é justificada pela necessidade de atendimento 

contínuo e regular às demandas da Secretaria, evitando interrupções nas atividades operacionais 

e assegurando a racionalização do uso do orçamento público. 

7.5. Deve constar no Termo de Referência e Edital a possibilidade de renovação da Ata de 

Registro de Preço, permitindo maior celeridade e economia nas aquisições futuras.  

7.6. A Ata de Registro de Preço terá vigência de 01 (um) ano a partir da assinatura nos termos 

do artigo 84 da Lei  Federal  14.133/2021, podendo desde que demonstrado vantajosidade a 

renovação do quantitativo com reajuste do IPCA para mais um ano de validade.

8. JUSTIFICATIVAS  PARA  O  PARCELAMENTO  OU  NÃO 

DA CONTRATAÇÃO

8.1. Não haverá parcelamento, dada à necessidade imediata de uniformização e cobertura de 

demanda operacional da corporação.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1.  Busca-se  garantir  a  aquisição  de  uniformes  adequados,  com  especificações  técnicas 

compatíveis,  no menor preço, que atendam integralmente às necessidades institucionais dos 

órgãos do Município de São Carlos.

9.2.  Com a utilização de uniformes  padronizados,  pretende-se aumentar  e  visualização dos 

agentes públicos. 
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

10.1.  Antes  da  celebração  do  contrato,  a  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública  e 

Mobilidade Urbana adotará as seguintes providências:

10.1.1.  Emissão  de  portaria  de  designação  dos  fiscais  técnicos  e  administrativos  para 

acompanhamento da execução do contrato.

10.1.2. Realização de capacitação interna, com orientação sobre as cláusulas contratuais;

10.2. Essas ações têm por objetivo assegurar uma gestão contratual eficiente, transparente e 

alinhada às boas práticas da Administração Pública.

11. CONTRATAÇÕES  CORRELATAS  E/OU 

INTERDEPENDENTES

11.1.  Constatou-se que  não há  contratações  correlatas  ou  interdependentes,  sendo o objeto 

autônomo e plenamente viável de forma isolada.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Verificou-se que o objeto não apresenta impactos ambientais diretos.

12.2. As peças inservíveis deverão ser destinadas ao Almoxarifado para descarte adequado, 

conforme normas ambientais e de sustentabilidade.

13. POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  SOBRE  A 

ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1.  Conclui-se que a  contratação é  adequada ao atendimento  da Secretaria  Municipal  de 

Segurança Pública e Mobilidade Urbana.   

13.2. A solução proposta – contratação através de pregão eletrônico mostra-se tecnicamente 

viável, juridicamente adequada e economicamente compatível com os preços de mercado.

13.3. Diante disso, recomenda-se a continuidade do processo, com a elaboração do Termo de 

Referência e instauração da fase externa da licitação.

São Carlos, 13 de abril de 2026.

Danielle Aparecida da Silva Pinto                                     Paulo Cesar Belonci
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